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PORT.^P.IA rig 004-/92

VTLCrSU PRMOISCO IlARCíISTI, Presidente da -

Oâmara T'^unicipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso,/
no uso das atribuições G^^ie lhe confere o Inciso XI, do Artigo -

n5 31, do Regimento Interno vigente,

E E S O L V E

ARTIGO 15 - Rica nomeada para enarcer o cargo de Zeladora deste
Legislativo Tlanicipal, a partir desta data, a Senho
ra MARTA LITIZA PE OLTOIRA SilTTOS, portadora do RG.
n5 585.557 SSP/T-ZI. e GPR 141.585.901- , aprovada'
em Concurso Publico n5 001/91, realizado em 26 de -
Junho de 1992.

/PTIGO 25 - Esta Portaria entra em vigor na data io siia publica
ção, revogadas as disposições em contrario.

ms ' pmPTOR.A da Câmara Municipal ao .'--rii:'t.í.'/ei<- do
Leste-MT., em 15 de Resembro de ipS^

7ILÜ3U RRAITCISCO MARCIUTI

PRESILERTE


